       LEI MUNICIPAL Nº 296/2000, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.000


“ALTERA E FIXA A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO PARA A LEGISLATURA 2001/2004 E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:






L E I


Art. 1º- Altera o Art 1º da Lei Municipal nº290/2000, que fixa os subsídios para Cargos em Comissão de Secretário Municipal cuja redação será a seguintes:


- O subsídio dos ocupantes de Cargo em Comissão de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$1.398,19 (um mil, trezentos e noventa e oito reais e dezenove centavos) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2.001.


Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE DEZEMBRO DE 2.000.

                                       ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

         Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.
